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D E C R E T O N.º 24.812     -      EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. JOSÉ EDUARDO MACEDO DA SILVA, para exercer o 

Cargo em Comissão de Coordenador da Casa de Passagem, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 11 de novembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.812 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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